
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 386, DE 2007

Altera o art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para instituir o ano 
letivo em, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) dias efetivos de aula, no ensino 
superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação:                                      

“Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do 
ano civil, tem, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico, 
com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias efetivos de aula.

....................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua 
publicação.


